
PREFEITURA MOHIC1PAL DE SlO VICBHTB

PBOJE20 DE LEI Htt 59/52

Doe. no 87$/52

Charles -Alexrnder de Sousa Dcrtas Forbes, Prefe.1
to Municipal» f as saber que a C&aara Municipal de São Vicente
decreta e ele promulga a seguinte leit

.Artigo 1& - Fica aberto» na Diretoria dr, Fazenda, um crédito -
de £>3»122.26l,00 (três milhões, cento o vinte e
dois mil, duzentos e sessenta e un cruzeiros), su.
plenentar às seguintes verbas do orçarnento vigen-
tos

cfipiqp
1-3-1/8-07-0
1-3-1/8-C9-0
1-3-1/8-09-1

2-2-1/8-89-0
2-3-1/8-89-0

2-5-1/8-63-0 -

2—6—1/8—81—1
2-8-1/8-89-0

3-0-1/8-80-0 -

3-3-1/8-89-1
3-5-1/8-81-1

11-3-1/8-53-1
Y-l-1/8-90-0
8-1-1/8-13-0

PÔSsoai Fixo
Pessoal Fixo,
Pessoal Variável
Pessoal Fixo
Pessoal Fixe
Pessoal Fixo
Pessoal Fixo
Pessoal Fixo,
Pessoal Variável
Pessoal Variável
Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Pessoal Fixo
Pessoal Vprijvel
Pessoal Variável
Pessoal Variável
Pessoal Flícô
PessoeJ. Variável
Pessoal Fixo
Pessoal Fixo

, 50
1.000.000.00

87.021:90
28.500,00
l/L.IiOO,00
2éí;00,00
8*273,̂ 0

EOé.000,00
195.000,00
4á.36o,oo
89.000.00
81.126,70
5eo.ooo,oo
130*000,00
165.000,00

.00000

Artigo 2̂  - O valor do presente crédito será coberto com os
cursos provenientes do excesso de arrecadação pre-
visto para o corrente exercício.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

a) Br. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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